
Ao (À) Ilmo. (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de Cabo Frio.

Ref.: Pregão Eletrônico nº 022/2023

Na qualidade de advogadas da COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA

LTDA. (“VIEIRA ALIMENTOS”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o nº 10.866.908/0001-36, com sede na Cidade de Sapucaia, Estado do Rio

de Janeiro, na Avenida Cotril nº 3.060, 4º Distrito, Jamapará, CEP: 25.887-000,

vem, por suas advogadas ao final assinadas (DOC. Nº 01), com fundamento no

§2º do art. 44 do Decreto nº 10.024/2019, apresentar

CONTRARRAZÕES

ao recurso administrativo interposto pelo Horto Central Marataizes Ltda, nos

termos a seguir expostos.

.I.
TEMPESTIVIDADE:

Considerando que a VIEIRA ALIMENTOS foi intimada a respeito do recurso

ora respondido no dia 05/02/2024, o prazo de 03 (três) dias úteis para

apresentação de contrarrazões nos termos da cláusula 13.4 do Edital de

Licitação c/c art. 44, §2º, do Decreto nº 10.024/2019 se iniciou no dia

06/02/2024, encerrando-se em 08/02/2024. Sendo assim, tempestivas são as

presentes contrarrazões eis que apresentadas em observância ao prazo legal.



.II.
O MOTIVO DO RECURSO:

Trata-se de Pregão Eletrônico cujo objeto é a “AQUISIÇÃO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, VISANDO O PREPARO DA MERENDA

ESCOLAR dos alunos integrantes da rede municipal de ensino, no ano letivo

de 2024”.

O Recorrente interpôs recurso administrativo contra a decisão do(a)

Ilustre Pregoeiro(a) que declarou a VIEIRA ALIMENTOS vencedora dos itens 31

(“Patinho em cubos”), 33 (“Patinho Moído”) e 41 (“Filé de Peito de Frango”).

Em suas razões recursais, o Recorrente alega que a Vieira Alimentos

teria apresentado certidão de recuperação judicial e concordata positiva, com

o apontamento da existência de um processo de nº

0000381-94.2021.8.19.0057, lançando dúvidas descabidas sobre a saúde

financeira e econômica da licitante.

Diferente do que quer fazer crer o Recorrente, na certidão apresentada

pela Vieira Alimentos não há o apontamento de qualquer processo de
falência e concordata, mas apenas uma ação singular de execução de
título extrajudicial, que em nada se confunde, e que não é capaz de colocar

em cheque a saúde financeira da Vieira Alimentos, que está muito bem

demonstrada em seu Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis.

O que acontece é que, em relação ao Tribunal do Estado do Rio de

Janeiro, é expedida uma mesma certidão para apontamento tanto de ações de



falência e concordata (que são privativas de Varas Empresariais) quanto ações

de execuções e outras (que são privativas de Varas Cíveis), na forma do art. 21,

inc. I c/c § 1º da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do

Estado do Rio de Janeiro1.

Na referida certidão, como dito, o único apontamento é de uma ação

singular de execução existente contra a Vieira Alimentos (diga-se singular,

porquanto movida por um único “credor”), envolvendo valor de R$ 8.989,39 que

foi pago através de boleto objeto de fraude, e por isso, o mesmo débito também

é discutido em ação declaratória de inexistência de débito proposta

anteriormente pela Vieira Alimentos sob o nº 0001586-95.2020.8.19.0057.

Desse modo, nem de longe há indícios de situação de déficit patrimonial

de passivo superior ao ativo, a causar insegurança para a Administração

Pública na contratação da Vieira Alimentos.

Sendo assim, não merece acolhimento a pretensão do Recorrente

firmada em premissas totalmente equivocadas, devendo ser mantida a

habilitação da Recorrente, conforme será demonstrado a seguir.

.III.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Cumpre destacar que falência e concordata são institutos muito

específicos regulamentados pela Lei nº 11.101 de 2005, sendo ambos

estágios de uma empresa em crise.

1 https://cgj.tjrj.jus.br/documents/1017893/1042444/cncgj-judicial.pdf

https://cgj.tjrj.jus.br/documents/1017893/1042444/cncgj-judicial.pdf


A principal diferença é que na falência inexiste possibilidade de

reerguimento da empresa, e na concordata (atualmente substituída pelo

procedimento de Recuperação Judicial) ainda há uma possibilidade de

reabilitação, mediante a renegociação de dívidas. É o que se depreende da

própria lei:

“Art. 75. A falência, ao promover o afastamento do devedor de
suas atividades, visa a:

I - preservar e a otimizar a utilização produtiva dos bens, dos ativos

e dos recursos produtivos, inclusive os intangíveis, da empresa;

II - permitir a liquidação célere das empresas inviáveis, com vistas à

realocação eficiente de recursos na economia; e

III - fomentar o empreendedorismo, inclusive por meio da

viabilização do retorno célere do empreendedor falido à atividade

econômica.

(...)

§ 2º A falência é mecanismo de preservação de benefícios

econômicos e sociais decorrentes da atividade empresarial, por
meio da liquidação imediata do devedor e da rápida realocação

útil de ativos na economia.”

(***)

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a
superação da situação de crise econômico-financeira do
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores,



promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social

e o estímulo à atividade econômica.”

Ambos os processos são de competência privativa das Varas

Empresariais, o que significa dizer que se processam e são julgados por

Juízes de Varas Empresariais.

Inclusive, a Lei nº 6.956 de 2015, que dispõe sobre a organização e

divisão judiciárias do Estado do Rio de Janeiro2, prevê expressamente ser das

Varas Empresariais a competência para processamento das ações de falência e

recuperação judicial. Veja-se:

“Art. 50. Compete aos Juízes de Direito em matéria empresarial:
I - processar e julgar:

a) falências, recuperações judiciais e os processos que, por força

de lei, devam ter curso no juízo da falência ou da recuperação

judicial;“

Esclarecido isso, tem-se que processos de falência e concordata não

se confundem com processos de outras naturezas tais como ações singulares

de cobrança, monitórias, execuções de título extrajudiciais e etc, que são de

competência das Varas Cíveis (ou, a depender, de Varas Fazendárias se o réu

for um ente público).

Desse modo, e considerando que o único apontamento contra a Vieira

Alimentos é de uma ação singular de execução de título extrajudicial, é muito

2 https://www.tjrj.jus.br/documents/10136/18186/lei-lodj.pdf

https://www.tjrj.jus.br/documents/10136/18186/lei-lodj.pdf


claro o equívoco da Recorrente em requerer que a Vieira Alimentos comprove

o acolhimento de um Plano de Recuperação Judicial quando sequer existe em

trâmite qualquer procedimento desta natureza ajuizado pela licitante recorrida.

Destaca-se que para processamento da Recuperação Judicial caberia

à própria empresa recuperanda (“em crise”) a propositura da competente

ação, nos termos do art. 48 da Lei nº 11.101 de 2005, in verbis:

“Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no

momento do pedido, exerça regularmente suas atividades há mais

de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes requisitos,

cumulativamente:”

Convém destacar, ainda, que no processo licitatório de nº 00024/2023 da

Prefeitura Municipal de Saquarema a inabilitação da Vieira Alimentos não se

deu pela falta de comprovação de homologação de plano de recuperação

judicial, como mente a Recorrente. O que se sucedeu foi que o Edital solicitava

expressamente a apresentação de certidão dotada de fé pública que

apresentasse, de maneira resumida, o objeto da ação judicial apontada e o

momento processual em que se encontra.

Pois bem. O que deve ter levado o Recorrente ao equívoco - além,
é claro, da falta de conhecimento sobre a matéria - é que, em relação ao
Tribunal do Estado do Rio de Janeiro, é expedida uma mesma certidão
para apontamento de todo o rol de ações previsto no art. 21, inc. I c/c § 1º
da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Rio de Janeiro, incluídas tanto as ações de falência e concordata (que



são privativas de Varas Empresariais) quanto ações de execuções e
outras (que são privativas de Varas Cíveis). Veja-se:

“Art. 21. Os Distribuidores e Ofícios de Registro de Distribuição,

respeitadas suas atribuições estabelecidas em lei, registrarão e

certificarão, sobre as seguintes matérias:

I - Cíveis:

(...)

b) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais
ações e precatórias distribuídas às varas com competência
Empresariais;
(...)

g) Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções e
outras ações e precatórias distribuídas às varas com
competência Cíveis;
(...)

§ 1º. As matérias especificadas nos incisos I, II e III serão

certificadas em quatro modelos de certidão, conforme a seguir:

I - certidão cível - distribuições não criminais elencadas no
inciso I;”



E, inclusive, a referida certidão é expressa ao afirmar que o único
processo existente contra a Comércio de Gêneros Alimentícios Vieira Ltda.
trata-se de natureza cível, a saber ação singular de execução de título
extrajudicial. Confira-se:



Para que não paire qualquer dúvida, no site oficial do e. TJRJ é possível
realizar consulta processual pública e confirmar se tratar de ação de execução
de título extrajudicial de natureza cível E NÃO PROCESSO DE FALÊNCIA E
CONCORDATA de natureza empresarial!

Inclusive, em razão do deslinde deste processo executivo depender do
julgamento de uma ação declaratória de inexistência de débito proposta
anteriormente pela Vieira Alimentos, onde há identidade das partes e se discute
inexigibilidade do mesmo débito, o feito encontra-se atualmente suspenso.
Veja-se:



In casu, a adoção de simples diligência de consulta online ao site do E.

TJRJ pode e deve ser adotada pela R. Comissão de Pregão com base no art.

43, §3º da Lei 8.666/1993, in verbis:

“3º. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou

a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de documento ou informação que deveria constar originariamente da

proposta.”

Nesse sentido, é de grande valia o entendimento exarado no Acórdão

2.521/2003-TCU-Plenário, in verbis:

“atente para o disposto no art. 43, §3º, abstendo-se, em
consequência, de inabilitar ou desclassificar empresas em
virtude de detalhes irrelevantes ou que possam ser supridos
pela diligência autorizada por lei”.

Ante todo o exposto, resta demonstrada ser assertiva e irreparável a

decisão pela habilitação da Vieira Alimentos.

.IV.
CONCLUSÃO:

Diante de todo o exposto, requer-se seja negado provimento ao recurso

administrativo interposto pelo Recorrente, mantendo-se, in totem, a decisão

do(a) Ilustre Pregoeiro(a) que declarou a VIEIRA ALIMENTOS vencedora dos itens



31 (“Patinho em cubos”), 33 (“Patinho Moído”) e 41 (“Filé de Peito de Frango”),

dando-se prosseguimento às fases de adjudicação e homologação dos

referidos itens em favor da efetiva vencedora do certame.

Termos em que,
Pede deferimento.

Sapucaia, 07 de fevereiro de 2024.

Ariana Dias Pereira
OAB/RJ nº 221.360
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DOC. Nº 01 
 



 
 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento particular de mandato, COMÉRCIO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA., sociedade com sede na Cidade de Sapucaia, Estado do 

Rio de Janeiro, na Avenida Cotril nº 3.060, 4º Distrito, Jamapará, CEP: 25.887-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 10.866.908/0001-36 (“Outorgante”), nomeia e constitui 

como suas legítimas procuradoras, ARIANA DIAS PEREIRA e FLAVIA CRISTINA 

PESSOA VIEIRA, brasileiras, solteiras, advogadas, a primeira inscrita na OAB/RJ 

e na OAB/MG sob os nºs 221.360 e 201.610, respectivamente, a segunda inscrita 

na OAB/RJ sob o nº 229.221, ambas com escritório na Rua Marechal Floriano nº 

86, 2º Andar, Centro, Além Paraíba/MG, CEP: 36660-000, tendo como endereço 

eletrônico ariana.fradiadvogadas@gmail.com e flavia.fradiadvogadas@gmail.com 

(“Outorgadas”), as quais confere os poderes de representação perante quaisquer 

entidades, órgãos ou departamentos governamentais, sociedades abertas ou 

fechadas e quaisquer agências governamentais, podendo, para tanto, assinar e 

protocolizar formulários e requerimentos, acompanhar quaisquer procedimentos ou 

processos administrativos perante os referidos órgãos, interpor recursos, firmar e 

retirar documentos, bem como praticar todo e qualquer ato necessário ao fiel 

cumprimento do presente mandato.  

 

Sapucaia, 03 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

___________________________________ 

 

COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS VIEIRA LTDA. 
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Observação:

9

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Deferido em 22/02/2022 e arquivado em 22/02/2022

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0837905-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Microempresa
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COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA 
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Orgão Calculado Pago

Junta 413,00 413,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo
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Código 
do Ato

00-2022/186691-4

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0837905-1
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

22/02/2022 14:32:59

JUCERJA
Último arquivamento:

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA

NIRE: 33.2.0837905-1

Boleto(s): 103973634
Hash: 4952AA5A-B604-4744-8B99-BB81CC79736E

00004619548 - 08/11/2021

0 0 - 2 0 2 2 / 1 8 6 6 9 1 - 4 

Orgão Calculado Pago
Junta 413,00 413,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

051 1 Alteração / Consolidação de Contrato / Estatuto
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Ariana Dias Pereira

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 992196603

E-mail: aridias@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 22/02/2022

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

22/02/2022

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS VIEIRA LTDA, NIRE 

33.2.0837905-1, PROTOCOLO 00-2022/186691-4, ARQUIVADO EM 22/02/2022, SOB O 

NÚMERO (S) 00004781272, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

159.721.757-38 ARIANA DIAS PEREIRA

22 de fevereiro de 2022.

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1
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